
 

Diário da Justiça Militar Eletrônico 
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
 
 

 Nº 209/2013 ANO IV            Divulgação: terça-feira, 12 de novembro de 2013              Publicação: quarta-feira, 13 de novembro de 2013 
 

 Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino         Juiz Fernando José Armando Ribeiro          Juiz Cel PM James Ferreira Santos          Hebe Maria de Oliveira Amaral 
                    Presidente                                                Vice-Presidente                                             Corregedor                                     Sec. Esp. da Presidência 

 

PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
Autorizando: 
- a servidora Rosangela Chaves Molina, JME 0205-4, a se ausentar do país, sem ônus para o TJMMG, no 
período de 18/11/2013 a 02/12/2013. 
 
Designando: 
- a servidora Cecília Tereza Gomes Costa dos Santos, JME-0399-9, para exercer, em substituição, as 
funções do cargo de Coordenador de Área, código do grupo TJM-CAI-01, código do cargo CA-L3, PJ 69, 
na Gerência Administrativa/Recursos Humanos, no período de 18/11/2013 a 02/12/2013.  
 
Deferindo: 
- o gozo de 19 (trinta) dias de férias-prêmio, referentes ao 5º (quinto) quinquênio, requerido pela servidora 
Ana Maria Ribeiro Abdo, JME 0098-1, a partir de 18/11/2013. 
 
Apresentou-se neste Tribunal, a partir de 07/11/2013, oriundo do Comando-Geral da PMMG: 
- o nº 139.900-5,  3º Sgt PM Sérgio Rodrigues Godinho. 
*Republicado por incorreção de data. 
 

SECRETARIA ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DA SECRETÁRIA 

 
Deferindo: 
- licença-saúde requerida pelo servidor Gustavo Cândido da Silva, JME-0263-1, 04 (quatro) dias, a partir 
de 12/10/2013 e 10 (dez) dias, a partir de 30/10/2013.  
 
- licença-saúde requerida pelo servidor Daniel Jesus Lucena, JME-04405, 04 (quatro) dias, a partir de 
15/10/2013. 
 

GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 

 
PLENO 

 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
REPRESENTAÇÃO PARA DE PERDA DE GRADUAÇÃO 
Processo n. 0002877-38.2013.9.13.0000 
Relator: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Revisor: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Representante: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Representado: José Roberto Nascimento 
Advogado: Paulo Roberto Fonseca Lourenço (OAB/MG 36.268)  
 
SÚMULA DO DESPACHO: vista dos autos ao defensor, pelo prazo de 10 (dez) dias, para apresentação 
de defesa escrita. 
 
APELAÇÃO 
Processo n. 0000329-73.2009.9.13.0002 
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Relator: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Revisor: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Apelante: Sd PM QPR Geraldo Magela Campos 
Advogado: Domingos Sávio de Mendonça (OAB/MG 111515)  
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
- Vista ao Ministério Público para manifestação no Recurso Especial e Recurso Extraordinário interpostos 
por Geraldo Magela Campos. 

 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO  
Processo n. 0002968-31.2013.9.13.0000 
Referência; Processo n. 0001086-31.2013.9.13.0001  
Relator: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Agravante: André Luiz da Silva 
Advogados:Carla de Jesus Resende (OAB/MG 132967)   
Agravado: Estado de Minas Gerais 
 
SÚMULA DA DECISÃO: indeferido o pedido liminar pleiteado.   
Inexistindo prova inequívoca de lesão grave ou de difícil reparação, necessária à admissão e ao 
processamento do presente recurso pela via escolhida, convertido o recurso em agravo retido e determino 
a remessa dos autos ao Juízo da 1ª AJME, para que sejam apensados aos autos principais,  com fulcro 
no art. 527, inciso II, do Código de Processo Civil.  
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO 
Processo n. 0002963-09.2013.9.13.0000 
Referência: Processo n. 0006548-33.2013.8.13.0330  
Relator: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Agravante: Estado de Minas Gerais 
Advogado: Manoel de Almeida Pororoca (OAB/MG 31927)  
Agravado: Adilson Pereira dos Santos 
Procurador do Estado: Gelson Mario Braga Filho (OAB/MG 88365) 
 
SÚMULA DA DECISÃO: Deixado de ser apreciado o pedido de concessão do efeito suspensivo ao 
presente recurso, ficando prejudicado o pedido do Estado de Minas Gerais, por perda de objeto. Intime-se 
o agravante para que tome ciência desta decisão; 
 
APELAÇÃO 
Processo n. 0002464-19.2013.9.13.002 
Relator: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Revisor: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Apelante: Joaquim Carvalho Neto 
Advogados: Juvenil de Souza Ignácio (OAB/MG 93507) e outro(s) 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 57887) 
 
SÚMULA DA DECISÃO: com respaldo no art. 557 do Código de Processo Civil, negado seguimento ao 
recurso de apelação, por ser manifestamente contrário à Súmula n. 5 deste e. TJM. 
 

PRIMEIRA CÂMARA 
 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
 

ACÓRDÃOS 
 

MATÉRIA CÍVEL 
 

APELAÇÃO  
Processo n. 0002229-52.2013.9.13.0002 
Relator: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Revisor: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Apelante: Hebrayn Bezerra Freitas 
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Advogado: Abelardo Celso Medina (OAB/MG 101508) 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 57887) 
Assunto: 10363 – PAD/Sindicância – Prescrição 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, 
deu provimento ao recurso, para reformar a sentença a quo, determinando a anulação do ato 
administrativo ora combatido, em face da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva da 
Administração Militar, devendo ser retirada dos assentamentos do apelante a sanção correspondente, 
bem como seus demais efeitos. 
Também por unanimidade, inverteu os ônus da sucumbência e condenou o apelado ao pagamento dos 
honorários advocatícios. 
Por maioria, fixou os honorários advocatícios em R$200,00 (duzentos reais). Vencido, apenas nesse 
aspecto, o juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho, que condenou o apelado ao pagamento dos honorários 
advocatícios, arbitrados em R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais). 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0006395-61.2012.9.13.0003 
Relator: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Revisor: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Apelante: Laércio Jorge Marques  
Advogado: Rodrigo Baêta Andrade Almeida (OAB/MG 85662)  
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Ana Paula Araújo Ribeiro Diniz (OAB/MG 56746) 
Assunto principal: 10363 – PAD/Sindicância (C. Prescrição) 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, 
deu provimento ao recurso, para anular o ato disciplinar punitivo, restituindo ao autor, ora apelante, os 
pontos decorrentes da sanção. 
          Também por unanimidade, condenou o Estado ao pagamento de indenização equivalente aos dias 
da suspensão punitiva, além dos honorários advocatícios e das custas eventualmente pagas pelo autor. 
 Por maioria, fixou os honorários advocatícios no valor de R$400,00 (quatrocentos reais). 
Vencido, apenas nesse aspecto, o juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho, que os fixou em R$ 750,00 
(setecentos e cinquenta reais). 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0007097-07.2012.9.13.0003 
Relator: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Revisor: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Apelantes: Luiz Carlos Gonçalves 
Estado de Minas Gerais 
Advogados: Moisés Elias Pereira (OAB/MG 67363) e outro(s) 
Procuradora do Estado: Ana Paula Araújo R. Diniz (OAB/MG 56746) 
Apelados: os mesmos 
Assunto principal: 10363 – PAD/Sindicância (C. Prescrição) 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, 
deu provimento ao recurso interposto pelo Estado de Minas Gerais, para cancelar o acréscimo de 10 
(dez) pontos no conceito funcional do autor, e negou provimento ao recurso interposto pelo militar.  
Também por unanimidade, condenou o autor ao pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em 
R$1.000,00 (mil reais). 
 

JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
Diretor do Foro Militar e Juiz de Direito Titular do Juízo Militar da 2ª AJME 

Paulo Tadeu Rodrigues Rosa 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
24393MG => 40; 31927MG => 12; 36391MG => 24, 25; 37544MG => 24, 25; 40746MG => 9; 50328MG 
=> 20; 53099MG => 16; 56746MG => 19, 21 , 22 , 23 , 24 , 25 , 26 , 27 , 28 , 38; 56845MG => 10; 
57887MG => 11, 12; 62112MG => 15; 65420MG => 9, 41; 67973MG => 13; 69315MG => 41; 74103MG 
=> 22; 74166MG => 28; 84899MG => 38; 85662MG => 1, 2 , 3 , 4 , 5 , 6 , 7 , 8 , 17 , 27 , 29 , 35; 
87073MG => 18; 88823MG => 27; 91153MG => 24, 25; 96712MG => 31, 32 , 33 , 34 , 36 , 37; 100378MG 
=> 27; 101172MG => 18; 102722MG => 30; 103219MG => 11; 106073MG => 41; 106114MG => 24, 25; 
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106303MG => 27; 107157MG => 28; 107522MG => 28; 107966MG => 9, 28 , 39; 108530MG => 23; 
109004MG => 24, 25; 109673MG => 26; 111402MG => 9; 112330MG => 10, 21; 113392MG => 8; 
117076MG => 11; 117207MG => 19; 118395MG => 20; 120013MG => 23; 120708MG => 27; 122687MG 
=> 27; 124631MG => 8; 125931MG => 27; 134183MG => 15; 134239MG => 38; 134551MG => 28; 
134718MG => 24, 25; 135771MG => 27; 136307MG => 14; 136585MG => 38; 137198MG => 27; 
139005MG => 27; 139407MG => 27; 139410MG => 12; 139849MG => 24, 25;  
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
1 - 0002997-78.2013.9.13.0001 
Exequente:  Rodrigo Baeta Andrade Almeida; Executado: Estado de Minas Gerais   => Feito Distribuído 
por Dependência aos autos de nº 0003757-61.2012.9.13.0001. Adv.: Rodrigo Baeta Andrade Almeida.  
 
2 - 0002998-63.2013.9.13.0001 
Exequente:  Rodrigo Baeta Andrade Almeida; Executado: Estado de Minas Gerais   => Feito Distribuído 
por Dependência aos autos de nº 0005607-53.2012.9.13.0001. Adv.: Rodrigo Baeta Andrade Almeida.  
 
3 - 0002999-48.2013.9.13.0001 
Exequente:  Rodrigo Baeta Andrade Almeida; Executado: Estado de Minas Gerais   => Feito Distribuído 
por Dependência aos autos de nº 0010004-29.2010.9.13.0001. Adv.: Rodrigo Baeta Andrade Almeida.  
 
4 - 0003000-33.2013.9.13.0001 
Exequente:  Rodrigo Baeta Andrade Almeida; Executado: Estado de Minas Gerais   => Feito Distribuído 
por Dependência aos autos de nº 0010177-19.2011.9.13.0001. Adv.: Rodrigo Baeta Andrade Almeida.  
 
5 - 0003001-18.2013.9.13.0001 
Exequente:  Rodrigo Baeta Andrade Almeida; Executado: Estado de Minas Gerais   => Feito Distribuído 
por Dependência aos autos de nº 0005522-67.2012.9.13.0001. Adv.: Rodrigo Baeta Andrade Almeida.  
 
6 - 0003002-03.2013.9.13.0001 
Exequente:  Rodrigo Baeta Andrade Almeida; Executado: Estado de Minas Gerais   => Feito Distribuído 
por Dependência aos autos de nº 0010413-68.2011.9.13.0001. Adv.: Rodrigo Baeta Andrade Almeida.  
 
7 - 0003003-85.2013.9.13.0001 
Exequente:  Rodrigo Baeta Andrade Almeida; Executado: Estado de Minas Gerais   => Feito Distribuído 
por Dependência aos autos de nº 0010022-50.2010.9.13.0001. Adv.: Rodrigo Baeta Andrade Almeida.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

8 - 0002219-11.2013.9.13.0001 
Réu: Luiz Antonio da Cruz Santos, Alison Martins Ribeiro, Moises Antonio Canaan Moreira => Designada 
a data de 14 DE NOVEMBRO DE 2013, ÀS 13:30 HORAS para a realização da Audiência de 
Interrogatório do denunciado SD PM Alison Martins Ribeiro. Adv.: Edilson Fiuza Magalhaes, Julyane 
Aparecida Rodrigues da Silva, Rodrigo Baeta Andrade Almeida.  
 
9 - 0003180-54.2010.9.13.0001  ou  39127 
Réu: Gustavo Lucio Rocha Alves => Vista à defesa do retorno da carta precatória expedida para Comarca 
de Monte Carmelo/MG. Adv.: Eduardo Velloso Leao, Francisco Jose Vilas Boas Neto.  
 
10 - 0005270-64.2012.9.13.0001 
Réu: Diego de Sousa Coimbra => Vista à defesa do retorno da carta precatória expedida para Comarca 
de Passos/MG. Adv.: Alexandre Marques de Miranda, Denis Provenzani de Almeida.  
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
11 - 0002357-72.2013.9.13.0002 
Autor: 1º Sgt Anderson Soares Ribeiro; Réu: Estado de Minas Gerais   => Intime o Estado de MG, no 
prazo de 10 (dez) dias, para se manifestar a respeito do pedido de desistência da ação formulado pela 
parte Autora nas fls. 520. Adv.: Abda Cristina Marcal Mendes, Adelia Rodrigues Campos, Leonardo 
Canabrava Turra.  
 
12 - 0002404-46.2013.9.13.0002 
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Autor: Cb Adilson Pereira dos Santos; Réu: Estado de Minas Gerais   => Recebida a inicial. Concedida a 
justiça gratuita à parte autora. Negada a concessão de tutela antecipada. Adv.: Alexandre Guimaraes 
Pinto, Leonardo Canabrava Turra, Manoel de Almeida Poroca.  
 
13 - 0002589-84.2013.9.13.0002 
Autor: Cb Anderson Gomes Valentino, Cb Andreia Valentino Vaz Dias, 2º Sgt Dailton Vaz Dias; Réu: 
Estado de Minas Gerais   => Indeferida a petição inicial, dada a ausência de pressupostos objetivos à 
formação e desenvolvimento regular do processo, determinando a extinção do feito, sem resolução do 
mérito, nos termos do art 267, incisos I e IV, CPC. Adv.: Ricardo Eurico Quaresma dos Santos.  
 
14 - 0002884-24.2013.9.13.0002 
Exequente:  Adilson Vieira Pinto; Executado: Estado de Minas Gerais   => Recebida a presente Execução 
contra a Fazenda Pública de MG nos termos em que foi proposta. Adv.: Adilson Vieira Pinto.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

15 - 0002888-61.2013.9.13.0002 
Flagranteado: Rildo Andrade Soares => Audiência Transação Penal designada para o dia 06/12/2013, às 
13:45 horas. Adv.: Carlos Antonio Pimenta, Sergio Cesar Carvalho dos Santos.  
 
Flagranteado: Vandir Martins da Silva => Audiência Transação Penal designada para o dia 06/12/2013, às 
13:45 horas. Adv.: Carlos Antonio Pimenta, Sergio Cesar Carvalho dos Santos.  
 
16 - 0004063-27.2012.9.13.0002 
Réu: Marcio Aparecido de Almeida => Extinta a Punibilidade do militar 3º Sgt PM Márcio Aparecido 
Almeida pelo cumprimento da Transação Penal, nos termos da Lei 9.099/95, art. 76. Adv.: Geraldo Costa 
de Faria.  
 
17 - 0006637-23.2012.9.13.0002 
Réu: Valdeir Barbosa de Sales, Pedro Henrique Soares Santos => Expedida Carta precatória inquiritória à 
Comarca de Araçuaí/MG, para oitiva de testemunhas arroladas pela Defesa. Adv.: Rodrigo Baeta 
Andrade Almeida.  
 
18 - 0011394-94.2011.9.13.0002 
Réu: Cirilo Augusto Diniz => Audiência de inquirição de testemunhas  do MP designada para o dia 
11/12/2013, às 14:30 horas. Adv.: Alexandre Reis Rebello.  
 
Réu: Cleiton Marcio Alves => Audiência de inquirição de testemunhas  do MP designada para o dia 
11/12/2013, às 14:30 horas. Adv.: Marcio Eustaquio Vieira Lopes.  
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
19 - 0001903-89.2013.9.13.0003 
Autor: Sd 1ª Cl Cleidson Nogueira Martins; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista ao Autor para 
apresentação de impugnação à contestação, no prazo legal. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Murilo 
Luiz de Freitas Castro.  
 
20 - 0001910-81.2013.9.13.0003 
Exequente: Cb Edilson Mendes Laia; Executado: Estado de Minas Gerais   => Destarte, com fulcro no 
artigo 616 do CPC, intimado  o Exequente para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) e efetuar o 
recolhimento de custas. Adv.: Felisberto Egg de Resende, Rafael Egg Nunes.  
 
21 - 0001955-85.2013.9.13.0003 
Autor: Cad Alisson Cassimiro dos Santos; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista ao Autor para 
apresentação de  impugnação à contestação, no prazo legal. Adv.: Alexandre Marques de Miranda, Ana 
Paula Araujo Ribeiro Diniz.  
 
22 - 0001965-32.2013.9.13.0003 
Autor: 2º Sgt Wilson da Costa Correia; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista ao Autor para 
apresentação impugnação à contestação, no prazo legal. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Geraldo 
Magela da Silva.  
 
23 - 0002002-59.2013.9.13.0003 
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Autor: 3º Sgt Sergio Sabino de Moura; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista ao autor, para 
apresentação de Impugnação à Contestação no prazo legal. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Braulio 
Danilo de Araujo, Celestino Januario Bacelar.  
 
24 - 0002252-92.2013.9.13.0003 
Autor: Cb Adimison Aloisio Silva; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista ao autor, para apresentação de 
Impugnação à Contestação no prazo legal. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Carlos Galvao Neto, 
Carlos Henrique Batista Junior, Fabiana Coelho Simoes, Natallia de Assis Lopes, Raphael Matheus 
Pacheco, Selma Pimenta Soares, Vinicius Braga da Cruz Isidoro.  
 
25 - 0002254-62.2013.9.13.0003 
Autor: Cb Adimison Aloisio Silva; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista ao Autor para apresentação de 
impugnação à contestação, no prazo legal. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Carlos Galvao Neto, 
Carlos Henrique Batista Junior, Fabiana Coelho Simoes, Natallia de Assis Lopes, Raphael Matheus 
Pacheco, Selma Pimenta Soares, Vinicius Braga da Cruz Isidoro.  
 
26 - 0002259-84.2013.9.13.0003 
Autor: 3º Sgt Flavio William Gomes Marins; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista ao Autor para 
apresentação de impugnação à contestação, no prazo legal. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, 
Vanderlei Neri Marins.  
 
27 - 0002279-75.2013.9.13.0003 
Autor: Cb Claudinei Souza de Jesus; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista ao Autor para apresentação 
de Impugnação à Contestação, no prazo legal. Adv.: Aline Cristina Garcia, Ana Paula Araujo Ribeiro 
Diniz, Elidio Ferreira da Silva, Fernanda Barcelos Vindilino, Francisco Carlos Souza Botelho, Jader 
Gomes Sena, John Wesley Ricardo de Oliveira, Juarez Inacio de Souza Junior, Mauricio Jose Cebola, 
Rodrigo Baeta Andrade Almeida, Tatiana Cardoso de Souza, Vanilde Aparecida da Paixao.  
 
28 - 0002388-89.2013.9.13.0003 
Autor: 1º Ten Alexandre Ferreira Matos; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista ao Autor para 
apresentação de Impugnação à Contestação, no prazo legal. Adv.: Ana Cristina Pinto, Ana Paula Araujo 
Ribeiro Diniz, Francisco Jose Vilas Boas Neto, Geusliano Amaral Rodrigues, Patricia Ferreira Pena, 
Ronan Saraiva Franco Amaral.  
 
29 - 0002412-20.2013.9.13.0003 
Exequente:  Rodrigo Baeta Andrade Almeida; Executado: Estado de Minas Gerais   => Com fulcro no 
artigo 616 do CPC, intimado o Exequente para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias. Adv.: Rodrigo 
Baeta Andrade Almeida.  
 
30 - 0002990-80.2013.9.13.0003 
Exequente:  Fabricio Leonardo de Alcantara Costa; Executado: Estado de Minas Gerais   => Feito 
Distribuído por Dependência aos autos de nº 0000547-59.2013.9.13.0003. Adv.: Fabricio Leonardo de 
Alcantara Costa.  
 
31 - 0002992-50.2013.9.13.0003 
Exequente:  Janine Aires Santana de Araujo; Executado: Estado de Minas Gerais   => Feito Distribuído 
por Dependência aos autos de nº 0006065-64.2012.9.13.0003. Adv.: Janine Aires Santana de Araujo.  
 
32 - 0002993-35.2013.9.13.0003 
Exequente:  Janine Aires Santana de Araujo; Executado: Estado de Minas Gerais   => Feito Distribuído 
por Dependência aos autos de nº 0005340-75.2012.9.13.0003. Adv.: Janine Aires Santana de Araujo.  
 
33 - 0002994-20.2013.9.13.0003 
Exequente:  Janine Aires Santana de Araujo; Executado: Estado de Minas Gerais   => Feito Distribuído 
por Dependência aos autos de nº 0004636-62.2012.9.13.0003. Adv.: Janine Aires Santana de Araujo.  
 
34 - 0002995-05.2013.9.13.0003 
Exequente:  Janine Aires Santana de Araujo; Executado: Estado de Minas Gerais   => Feito Distribuído 
por Dependência aos autos de nº 0000301-63.2013.9.13.0003. Adv.: Janine Aires Santana de Araujo.  
 
35 - 0002996-87.2013.9.13.0003 
Exequente:  Rodrigo Baeta Andrade Almeida; Executado: Estado de Minas Gerais   => Feito Distribuído 
por Dependência aos autosd e nº 0004604-57.2012.9.13.0003. Adv.: Rodrigo Baeta Andrade Almeida.  
 
36 - 0003008-04.2013.9.13.0003 
Exequente:  Janine Aires Santana de Araujo; Executado: Estado de Minas Gerais   => Feito Distribuído 
por Dependência. Adv.: Janine Aires Santana de Araujo.  
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37 - 0003009-86.2013.9.13.0003 
Exequente:  Janine Aires Santana de Araujo; Executado: Estado de Minas Gerais   => Feito Distribuído 
por Dependência. Adv.: Janine Aires Santana de Araujo.  
 
38 - 0004638-32.2012.9.13.0003 
Autor: Cap Kleber de Souza Santos; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista ao autor, por 05 (cinco) dias, 
quanto ao contido nas fls. 127/128. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Leoncio Vieira de Jesus, Paulo 
Ester Gomes Neiva, Tatiane Gomes Goncalves.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

39 - 0000351-89.2013.9.13.0003 
Indiciado/Investigado: Alessandro Ribeiro Marques => Declarada extinta a punibilidade do CB PM 
Alessandro Ribeiro Marques, pelo cumprimento das condições da transação penal, com fundamento no 
art. 76 e seguintes da Lei 9.099/95. Adv.: Francisco Jose Vilas Boas Neto.  
 
40 - 0001578-17.2013.9.13.0003 
Réu: Walter Luiz dos Santos => Audiência de Interrogatório designada para o dia 26/11/2013, às 14:30 
horas. Adv.: Marcelo Dias.  
 
41 - 0011069-19.2011.9.13.0003 
Réu: Marcos Lucio da Silva => Declarada extinta a punibilidade 2º Ten QOR PM Marcos Lúcio da Silva e 
SD PM Márcio Henrique Alves, pelo término do período de prova de suspensão condicional do processo, 
com fundamento no art. 89, §5º, da Lei 9.099/95. Adv.: Ricardo Soares Diniz.  
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